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DESTINATÁRIO: Ao Excelentíssimo Senhor

Alexandre Augusto Ferreira

Prefeito de Franca

Referente; Resposta ao Requerimento n° 18/2026 - Vereador Leandro Alves

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao Requerimento supramencionado informamos que a Política de

Assistência Social está organizada em níveis de proteção e se fundamenta na oferta de

atendimentos para garantia das seguranças socioassistenciais afiançadas.

Os Benefícios Eventuais são regulados nas esferas nacional, estadual e municipal, sendo
a Lei Municipal de n. 7.927 de 20 de setembro de 2013, alterada pela Lei n. 9.036/2021.

Os dados sobre as ofertas e modalidades estão compilados no Plano Municipal Decenal
de Assistência Social disponível no site da Prefeitura Municipal de FrancaL

Respeitosamente
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